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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2024 

 

TERMO     DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE 

DO ALTO E   A EMPRESA NIX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, TENDO   POR 

OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

DE LICENÇA DE USO E SUPORTE TÉCNICO PARA SOFTWARE WEB DE GESTÃO 

ESCOLAR E DIÁRIO DE SALA ELETRÔNICO. 

No dia 01 do mês de fevereiro de 2024 na cidade de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo,  compareceram as partes entre si justas e contratadas de um lado o MUNICÍPIO DE 

VISTA ALEGRE DO ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 

de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, na Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth, 

n° 278, CEP 15920-000, inscrita no CNPJ sob o n° 52.854.775/0001-28, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, a Sr. LUIS ANTONIO FIORANI, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 8.867.282-7-SSP/SP e inscrito 

no CPF sob o nº 033.317.958-79, residente e domiciliada na cidade de Vista Alegre do Alto, 

Estado de São Paulo, daqui por diante denominada simplesmente, “CONTRATANTE”, e de 

outro lado a empresa NIX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.322.710/0001-06, com sede na cidade de Jaboticabal Estado de São Paulo, na Avenida 

General Carneiro, nº 68 - Centro, neste ato representada pelo Proprietário, o Sr. ISAAC 

BARBIERI DE OLIVEIRA SOUZA, portador da cédula de identidade R.G. n.º 53.818.735-9 

e inscrito(a) no C.P.F. sob o nº 383.974.058-44, usuário do email: isaac@leme.tec.br , daqui 

por diante doravante denominado(a) “CONTRATADA”, que de comum acordo têm entre si 

justo e contratado o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - DO OBJETO: 

 

1.1. - Em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no Processo Licitatório 

nº 2.285/2024, Dispensa nº 02/2024, a “CONTRATADA” compromete-se a prestar o 

Fornecimento de Licença de Uso e Suporte Técnico para Software Web de Gestão Escolar e 

Diário de Sala Eletrônico no âmbito Escolar do Município de Vista Alegre do Alto. 

 

1.2  A contratada irá desenvolver os serviços conforme descrições abaixo:  
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 SERVIÇOS DE SETUP INICIAL E IMPLEMENTAÇÃO 

 

- SERVIÇOS DE TREINAMENTO INICIAL 

 

a) A CONTRATADA deverá prover treinamento na operação, instalação e administração da 

solução, respeitando aspectos técnicos-pedagógicos de acordo com o público-alvo, de 

forma que, ao final do curso, os treinandos estejam aptos a utilizar todas as 

funcionalidades dos sistemas. 

b) Os treinamentos deverão ser realizados preferencialmente de via remota, devendo a 

CONTRATADA oferecer as condições, materiais e recursos tecnológicos necessários para 

a boa execução desses serviços (disponibilização de espaço físico em caso de treinamento 

presencial, equipamentos eletrônicos necessários, plataforma de web para reunião 

remota etc.). 

c) Os treinamentos aos usuários da solução deverão ser focados no funcionamento e 

operacionalização do sistema, com utilização de base de testes que permita a visualização 

e análise de todas suas funcionalidades, sendo que a preparação do ambiente necessário 

à realização do treinamento ficará a cargo da CONTRATADA. 

d) Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá disponibilizar instrutores em número, 

competência e experiência profissional adequada ao treinamento a ser realizado. 

 

- FORNECIMENTO DE LICENÇAS 

 

a) O fornecimento de licenças deverá ser executado a partir do segundo mês de vigência do 

contrato, após encerrada a etapa Setup inicial, implementação e treinamento inicial até 

o fim do prazo de vigência do contrato, de forma que as licenças devem estar válidas 

durante esse período. 

b) Quaisquer licenças, softwares ou sistemas operacionais do servidor que sejam 

necessários para o funcionamento do sistema deverão ser fornecidos pela CONTRATADA 

sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

c) Não deverá haver limite na quantidade de usuários cadastrados com acesso ao sistema, 

nem na quantidade de usuários acessando o sistema de forma concorrente. 
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d) Não deverá haver limites relacionados ao volume de dados. Os limites da solução deverão 

estar vinculados apenas à capacidade do hardware utilizado nos servidores, que poderá 

ser modificada/expandida a qualquer tempo, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo 

para o funcionamento dos softwares contratados. 

 

- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E TREINAMENTO EVENTUAL 

 

a) Os serviços de manutenção e suporte deverão ser executados até o fim do prazo de 

vigência do contrato. 

b) As atividades de manutenção e suporte serão realizadas pela CONTRATADA por meio de 

acesso remoto, salvo situação excepcionais em que a presença física do CONTRATADO 

seja imprescindível para a solução do problema. 

c) A CONTRATADA deverá atualizar os manuais e telas de ajuda sempre que houver 

alterações decorrentes dos serviços de manutenção. 

d) A prestação do serviço de manutenção será controlada através da abertura de chamados. 

e) Os chamados de qualquer modalidade deverão ser registrados, sendo-lhes atribuídos 

numeração de identificação pela CONTRATADA. 

f) A CONTRATADA deverá disponibilizar, para todos os usuários do sistema, pelo menos 

dois canais, entre os vários meios possíveis (exemplo: e-mail, telefone, página de internet, 

aplicativo próprio ou aplicativo de mensagens) para abertura de chamados. 

g) O atendimento a todos os chamados, exceto os de manutenção evolutiva da solução, 

deverá obedecer aos prazos previstos neste Termo de Referência. 

h) Não haverá limites de utilização dos serviços de manutenção prestados pela 

CONTRATADA em nenhuma modalidade. 

i) O atendimento e solução de chamados de qualquer modalidade não implicam custos 

adicionais para a CONTRATANTE. 

j) Os chamados referentes à manutenção corretiva e atualização normativa podem ser 

abertos pela CONTRATANTE ou por iniciativa própria da CONTRATADA. 

k) Os chamados devem ser encerrados por escrito, em meio definido pela CONTRATADA, 

com anuência da CONTRATANTE.  
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l) Após a manifestação do usuário, caso seja de acordo com a solução, a data/hora de 

encerramento do chamado para efeito da avaliação da qualidade do serviço, será 

considerada o momento de implementação da solução. Caso o usuário não esteja de 

acordo com a solução, a CONTRATANTE deverá justificar o motivo e o chamado será 

considerado não encerrado. O tempo entre a formalização da solução e a manifestação 

do usuário nunca será considerado para efeito da avaliação da qualidade do serviço. 

m)  A CONTRATADA deverá, durante todo o prazo de vigência do contrato, fornecer o 

treinamento eventual, visando atender novas necessidades, sob demanda da 

CONTRATANTE. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) Atender a todas as especificações e orientações constantes neste Termo de Referência. 

b) Assumir total responsabilidade pelo sigilo e segurança das informações e dados contidos 

em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter 

em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que 

eventual vazamento de informações decorrentes de ação, seja dolosa ou culposa, nas 

formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE.  

c) Observar durante a realização do trabalho e nos produtos a serem entregues todas as 

leis, decretos, normas, portarias e instruções normativas a que esteja submetida a 

CONTRATANTE, bem como recomendações de órgãos de controle e Ministério Público. 

d) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 

têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

e) Todos os impostos e encargos decorrentes dos serviços estipulados neste Termo de 

Referência ficam a cargo da CONTRATADA para seu pagamento, não tendo a 

CONTRATANTE nenhuma responsabilidade pelos mesmos, inclusive em caso de 

inadimplência, exceto nos casos de substituição tributária, conforme a legislação. 

f) A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais ao valor do contrato, tais como 

custos de deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, 

domingos, feriados ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional. 
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g) Fornecer a identificação funcional individualizada de seus funcionários para controle de 

acesso interno às dependências da CONTRATANTE. 

h) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATANTE visando propiciar os meios necessários à 

fiscalização do contrato pela CONTRATANTE. 

i) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da relação contratual, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade, a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

k) Observar que o conteúdo dos dados inseridos no sistema é de propriedade da 

CONTRATANTE, permanecendo com a mesma ao final do contrato, tanto o banco de 

dados, como os relatórios gerados pelo sistema. 

l) A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE acesso direto e irrestrito de leitura de 

informações em todos os bancos de dados do sistema, bem como os acessos necessários 

e documentação para execução de pequenas manutenções, inicializar e parar a aplicação 

e o banco de dados, backups e restore de todos os dados necessários ao funcionamento 

do sistema, de forma que o corpo técnico da CONTRATANTE possa executar se 

necessário. 

m)  A CONTRATADA deverá fornecer as ferramentas necessárias para o acesso, manutenção 

dos Bancos de Dados, e quaisquer outros softwares necessários para o funcionamento 

ou manutenção do sistema, inclusive os sistemas operacionais, mesmo que gratuitos 

e/ou de código aberto. 

n) Não será permitido à CONTRATADA gerar custos adicionais decorrentes da aquisição de 

novas ferramentas para a instalação e operação do sistema, vedada a necessidade de 

aquisição de novos softwares por parte da CONTRATANTE.  

o) Todos os custos necessários para atender o objeto, inclusive aquisição de licenças, deve 

ser de responsabilidade da CONTRATADA. 

p) O backup deverá ser implementado de forma automatizada pela CONTRATADA, que será 

responsável pelo monitoramento da execução do backup e tomar as medidas necessárias 
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para correção de problemas. A execução do restore, em caso de necessidade, também 

deverá ser feito pela CONTRATADA. 

q) A CONTRATADA deverá manter pessoal tecnicamente habilitado e capacitado, com 

experiência no sistema e com conhecimento das obrigações contratadas para 

atendimento da CONTRATANTE durante todo o tempo do contrato e efetuar imediata 

reposição ou capacitação quando necessário.  

r) Durante a execução do objeto contratual, em todos os aspectos estar de acordo com a 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

 

a) Fiscalizar o serviço da CONTRATADA, o que em nenhuma hipótese eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades contratuais, do Código Civil e/ou Penal. 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização de todo o serviço contratado, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando, em registro próprio, os fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 

c) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

d) Rejeitar, no todo ou em parte o resultado dos serviços executados em desacordo com as 

especificações deste documento e solicitar expressamente sua adequação, no prazo 

acordado. 

e) Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos 

produtos/serviços contratados. 

f) Disponibilizar os recursos computacionais (software de virtualização, servidores, espaço 

em disco, conexão de rede, etc.) necessários ao correto funcionamento da solução.  

g) Disponibilizar acesso de leitura à base de dados existente e a quaisquer outros dados 

necessários ao serviço de implantação e migração. 

h) Manter os entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados os casos 

determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais devem ser 

confirmados por escrito, dentro de até 3 dias úteis, contados a partir da efetivação do 

entendimento. 
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i) Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com os 

requisitos, conforme inspeções realizadas. 

j) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

 

Cláusula 2ª – DOS PREÇOS E REAJUSTES: 

 

2.1. - Pelos serviços prestados, a “Contratante” pagará a “Contratada”, 12 (doze) prestações 

mensais de R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), perfazendo um total de R$ 12.720,00 

(doze mil setecentos e vinte reais), para o período de 1(um) ano, contemplando todos os 

custos diretos e indiretos de qualquer espécie, decorrentes da presente contratação como: 

tais como veículo, despesas de viagens, estadias, pedágios, refeições, combustível, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução, fretes e lucros. 

 

2.2. - Os preços propostos na presente licitação serão fixos e irreajustáveis. 

 

2.3. - Nas renovações, após um ano de vigência do ajuste, a critério da Administração 

Municipal, nos termos dos artigos 105 e seguintes da Lei 14.133/21, Decreto Municipal 

5622 de 30 de janeiro de 2024 e legislação complementar, poderá ser reajustado o valor 

pago mensalmente pela prestação de serviços, de acordo com a variação da inflação oficial 

do período anterior, mediante a aplicação do IPCA. 

 

Clausula 4ª – DO PAGAMENTO: 

4.1 A CONTRATADA só poderá emitir o documento fiscal, após a autorização da 

CONTRATANTE. 

 

4.2. Os pagamentos pela prestação dos serviços serão efetuados, em parcelas mensais 

totalizando um montante de 12 pagamentos de acordo com o período de vigência do 

contrato, sendo pagos no mês subsequente a prestação do serviço na quarta-feira da 

semana subsequente da liquidação da nota fiscal. 
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4.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, através de 

remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência 

e conta bancária com a titularidade da empresa contratada. 

 

4.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida.  

 

4.5 A nota fiscal deverá constar número do pedido/empenho, número do Contrato 

Administrativo e o número do processo de Licitação. 

 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

 

Clausula 5ª – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados após 

assinatura do futuro termo de contrato, podendo ser prorrogado com fulcro dos artigos 105 

e seguintes da Lei 14.133/21, Decreto Municipal 5622 de 30 de janeiro de 2024 e legislação 

complementar. 

5.2 O presente contrato terá início no dia 01 de fevereiro de 2024 e findando-se em 31 de 

janeiro de 2025. 

 

Cláusula 6ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

6.1. - As despesas com a execução do presente contrato onerarão as dotações orçamentárias 

do orçamento vigente classificada e codificada sob o seguinte nº:  
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6.2. Nos exercícios posteriores, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for 

destinada a custear este tipo de despesa no orçamento do Município. 

 

6.3. Para efeito de empenhamento da obrigação decorrente desta licitação, consideram-se 

como compromissadas apenas as prestações dos serviços cuja execução deva se verificar 

no presente exercício financeiro, devendo ser empenhados recursos orçamentários 

suficientes apenas para a quitação da parte do contrato a ser liquidada no respectivo 

exercício financeiro, empenhando-se o saldo remanescente do contrato logo no início do 

exercício seguinte. 
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Cláusula 7ª) – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES:  

 

7.1. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos dos artigos 124 e seguintes 

da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal 5622 de 30 de janeiro de 2024 e legislação 

complementar. 

 

Cláusula 8ª) – DAS PENALIDADES: 

 

8.1 O atraso injustificado, sujeitará a empresa a multa equivalente a 0,5% pelo atraso, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato, se evidenciada a concretização das hipóteses 

previstas nos incisos do artigo 155, da Lei reguladora deste certame. 

 

8.2 – Para a execução parcial ou inexecução do objeto contrato, a contratada está sujeita, 

advertência, multa equivalente a 30% do valor total do contrato e ficará impedida de licitar 

e contratar com a Municipalidade de Vista do Alto, pelo prazo de 2 (dois) anos, ou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, conforme as previsões legais do Artigo 

156 e seguintes da Lei reguladora deste certame. 

 

8.3 A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

moratórias. 

 

8.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas nas Condições anteriores: 

 

8.4.1 Pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 

8.4.2 pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

8.4.3 pela não execução dos serviços, caracterizando-se a falta se a execução não se efetivar 

dentro do prazo estabelecido na proposta; 
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8.4.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, a licitante 

vendedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

Cláusula 9ª – DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 

 

9.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre 

a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a execução dos serviços 

prestados para esta licitação. 

 

9.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e 

encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer passados, presentes 

ou futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, 

empregados e terceiros utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, 

responsabilizando-se por todos os danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham 

causar á CONTRATANTE, inclusive judiciais nos termo artigo 121 da Lei nº 14.133/21. 

 

Cláusula 10ª - DA RESCISÃO 

 

10.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

 

CLÁUSULA 11ª - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

 

11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de rescisão do 

contrato, conforme previsto no Capítulo VI da Lei 14.133/21 
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CLÁUSULA 12ª – VINCULAÇÃO DA PROPOSTA 

 

12.1- Fica vinculado a este contrato a proposta apresentada pela contratada, assim como 

também o Termo de Referência e seus anexos. 

 

CLÁUSULA 13ª – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018  

 

13.1 - A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a 

adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em 

vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

13.2 - A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou 

em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus 

colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, 

tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se 

encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

13.3 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 

dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos 

limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos 

titulares. 

13.4 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, 

acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo 

terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles 

relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, 

atendem contra a moral e os bons costumes. 
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13.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO não será, em qualquer 

hipótese, responsabilizada pelo uso indevido por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, 

com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados.  

13.6 - A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 

tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a PMVAA, não 

podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

13.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO NÃO IRÁ COMPARTILHAR 

NENHUM DADO DAS PESSOAS NATURAIS, SALVO AS HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI 

Nº 13.709/2018, QUE PERMITEM O COMPARTILHAMENTO SEM CONSENTIMENTO DO 

TITULAR.  

13.8 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 

presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 

presente contrato. 

O encarregado do tratamento de dados é o servidor: Marina Julião Robes, em que eventuais 

dúvidas devem ser solicitadas pelo e-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br .  

13.9 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, serão comunicadas aos titulares, bem como a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

13.10 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito 

e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 

finalidades:  

13.10.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

13.10.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 

dos dados pessoais;  

13.10.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 

dados dispostos nesta Lei; ou Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, 

e desde que anonimizados os dados. 

 

Cláusula 14ª - DO FORO: 

13.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Pirangi, Estado de São Paulo, 

com exclusão de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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Cláusula 15ª – DO AMPARO LEGAL: 

15.1. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal 5622 de 30 

de janeiro de 2024, Decreto nº 11.871/2023, que atualiza os valores das modalidades de 

licitação, de que trata o artigo nº 75 da lei supracitada, e ainda, o Decreto Municipal 5614 

de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto Municipal 5617 d e19 de janeiro de 2024; 

e alterações posteriores e subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e nas demais 

legislações e normas legais aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive supletivamente, os 

princípios gerais do Direito Público ou Privado. 

E, por estarem assim justos e avençados as partes, firmam o presente CONTRATO em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo identificadas. 

Vista Alegre do Alto, 01 de fevereiro 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Maria Rita Vieira da Cunha 

Cargo: Secretária de Educação 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Isaac Barbieri de Oliveira Souza 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Testemunhas: 

 

Natalia Fernanda da Silva Spada                   Elaine Aparecida Ribela Sotana                                                                       

CPF: 418.501.858-40                                                           CPF: 200.462.628-30                             
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Anexo I- Termo de Ciência e Notificação 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: NIX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 013/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO E SUPORTE TÉCNICO PARA SOFTWARE WEB DE GESTÃO ESCOLAR E 

DIÁRIO DE SALA ELETRÔNICO. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalgredoalto.sp.gov.br  

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcelbahdur.adv@terra.com.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b). Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 01 de fevereiro de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Pelo contratante: 

Nome: Maria Rita Vieira da Cunha 

Cargo: Secretária de Educação 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Isaac Barbieri de Oliveira Souza 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: NIX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA  

CNPJ Nº: 50.322.710/0001-06 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 013/2024 

DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024 

VIGÊNCIA: DE 01/02/2024 à 31/01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO E SUPORTE TÉCNICO PARA SOFTWARE 

WEB DE GESTÃO ESCOLAR E DIÁRIO DE SALA ELETRÔNICO. 

VALOR (R$): 12.720,00 (Doze mil e setecentos e vinte reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
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Vista Alegre do Alto, 01 de fevereiro de 2024. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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